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Recurso no::	 89.948
Recorrenter,	 CACIQUE BAZAR E FERRAGENS LTDA.
RecorridaN	 DRF EM PORTO ALEGRE - RS

DCTF - Dá-se provimento a reCurso interposto
contra exigencia de multa imposta por
desobedincia do prazo para entrega da DOTE,
quando a Recorrente faz a prova do cumprimente da

	

:1. e. 	 acessória, no prazo legal, mediante
exarada pelo funcionário fiscalizador na

cópia do próprio documento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por CACIQUE BAZAR E FERRAGENS LTDA.

•

ACORDAM os Membros da Terceira Cãmara do Segundo •

Conselho de Contribuintes, por-unanimidade de	 votos, em dar
provimento ao recurso.
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- Procurador-Representante da
Fazenda Nacional

sTp, 1:11 sEssr:-(c) DE 2 6 MAR 1993• .

Par l.j.cipaxml, ainda, do presente julgamento, OS Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE AIWIDA,
SERGIO AFANASIEFF, CRISTINALICE MENDONÇA SOUZA DE
OLIVEIRA(Suplente) e SEBASTIA0 BORGES TAQUARY.
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Processo no	 11.080-004.099/91-11

Recurso no:	 89.948
Acórd'So no :	 203-00.130

'Recorrente:	 CACIQUE BAZAR E FERRAGENS LTDA.

RELATORIO
.	 .

Informa-nos a NotificaOffi de lançamento de fls. 5
que a presente exigência refere-se â :1. (n de multa por
atraso na entrega das DCTF correspondentes aos meses de 07.89 e
01.90.	 .

Notificada, a Contribuinte, em prazo,	 ofereceu
impugna0o, alegando que:

"DCTF -07/89 entregue dentro do prazo e
substituído em 01.02.90. Acolhemos a multa sobre
o DTCF abaixo, cuja cópia do pagamento anexamos
-DCTF 01/90".

•

A douta Autoridade Julgadora de 1. Instkm....ia, em
sua Decis'ão de fls. 10/11, acata em parte as razes da
Impugnante, para excluir da exigência a multa correspondente à
DCTF do mês 01/90, eis que fora paga consoante o DARF de fls.

A multa relativa á DCTF do mês 07/89 é mantida
pela mesma deciso, sob o fundamento de que "...verifica-se
inexistir carimbo de recepOo (fls. 2/verso) de modo a aferir a
data da efetiva entrega da aludida deciaraçâb,..."

Regularmente intimada (fls. 13), interpbe o
singelo Recurso de fls. 14, reiterando literalmente os termos da
Impugna 0o, porém, agora, fazendo anexar, ás fls. 25, a malfadada
DCTF do mês 07/89, em cujo verso destaca-se a certidab de lavra

,da funcionâria da Receita Federal local, atestando estar dita
cópia conforme o original (fls. 25 verso), e que a mesma fora
entregue no Unibwico, em data de 10.08.89. -

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO • RELATOR TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS

Consnan±e a ne ci ,, ão de fls. 10/11, remanesceu da
exigÊncia original apenas a multa relativa :x desobedincia do
prazo para entrega da DCTE do mús de 07/89, isto porque, na cópia
xerox deste documento, juntado pela Contribuinte âo fls. 2 destes
autos, verificou-se inexistir carimbo de recepção, de modo a
constatar a data da entrega da declaração em apreço.

Contudo, a mesma cópia xerox, agora de melhor
qualidade, trazida pela Recorrente aos autos com seu recurso,
contém no seu verso o atestado firmado pela funcionâria da
Receita Federal . da ÁRF/Viamão, em cujo carimbo funcional consta a
MatrIcula n2 3008.508-0„ no sentido de que esa cópia "confere
com a original do Contribuinte", fazendo ver que a data da
entrega fora em 10.08.89, no Unibanco, AgOncia n2 0963N no prazo
legal, pm-t.ant.o, vez que se venceria em 07.12.89, no caso em
par 1.*.:i. co .1. ar.

L. dou integral provimento ao Recurso de fls.
14, para o fim de cancelar-se a exigÊncia remanescente e todos

,::;ell a row.e,-.1.ários.

Sala das Sessffes, em 17 de d e 7embro de 1992.
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